Ata nº. 028/2012 - 20ª Sessão Ordinária a Câmara Municipal de Regente Feijó. Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze, às vinte horas, iniciou-se a vigésima sessão ordinária da Câmara Municipal. Após ser realizada a chamada regimental, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: Adalberto Aparecido David, Ana Lucia de Melo Carvalho, Antonio Luiz Rodrigues, Domingos Costa Neto, Ilcemir Scarabelli, João Batista de Carlos, Lealdino José dos Santos, Marcos César Jorge, Valdomiro Malacrida. Havendo a presença da unanimidade dos senhores vereadores, o Senhor Presidente declara aberta a presente sessão, colocando em discussão a ata de nº. 027/2012, que não sofrendo impugnação ou retificação foi declarada aprovada por unanimidade dos senhores vereadores. A seguir entrou-se no expediente que constou do seguinte: Indicações nº. 041/2012 e nº 042/2012 que foram deferidas pelo Presidente da Casa, nos termos regimentais. Moção nº 035/2012 de autoria de todos os vereadores que determina a inserção na ata dos trabalhos votos de pesar pelo falecimento do Senhor Seichi Tsujiguchi. Havendo tempo regimental utilizou a palavra em Tema Livre os nobres vereadores Domingos Costa Neto que fez requerimento verbal solicitando ao executivo o motivo que não esta sendo disponibilizado fraldas descartáveis às pessoas com deficiência, idosos acamados e outras pessoas que também estão acamados, que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por unanimidade de votos e em ato continuo utilizou a palavra o nobre vereador Lealdino José dos Santos. Não havendo mais nenhum assunto a ser discutido nesta reunião, o Senhor Presidente informa que as matérias ora aprovadas serão dados os prosseguimentos nos termos regimentais, agradece a presença de todos, convoca-os para a próxima sessão ordinária dessa Casa e declara encerrada a presente sessão. E para constar, lavrou-se a presente ata que após ser lida e achada conforme, será aprovada e assinada./././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././.
